
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

MENSAGEM DE LEI N° 393/2023 

Excelentíssimo Presidente, 

RECEBI 
DIA 
HORA 

Nobres Edis, 

Encaminhamos para apreciação e votação d7a Egrégia Casa db..L<is,  o Projeto 

de Lei para Abertura de Crédito Especial por Suy6ávit Financeiro ao orçam vigente 

no valor R$ 1.684,64 (mil seiscentos e oijnta e quato reais e sessenta e"sQuatro 

o  

centavos), a fim de proceder com devoluç/o de saldo de repasse feito por mei\do 

Termo de Convênio n °  915490/2021/DP  qsl,  proveniente de rendimentos bancários 

saldos orçainentários, para posterior prest4io  de contas. 

Nobres Edis, é interesse di 

resultem na elevação da qualidade 

necessário contar com os valiosos 1 

deste Projeto de Lei. 

Desde já, antècipadamente 

administração priorizar atividades básicas que 

vida de nossos munícipes. Para tanto, faz-se 

imos de Vossas Excelências para a aprovação 

protestos de estima e consideração. 

Buritis R(), 10 de maio de 

RONAU)I 1{kRIGi)E DE OLI 
/ Prefeito do Muliicínio 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N° O(L2 2 /2023 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito 
Adicional Especial por Superávit 
Financeiro no Orçamento vigente e dá 
Outras Providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 

aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Artigo 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, 

autorizado a Abrir Crédito Especial por superávit anceiro ao amento vigente no 

valor R$ 1.684,64 (mil seiscentos e oitenta e qu o reais e sessenta e atro centavos), 

a fim de proceder com devolução de saldo repasse feito por meio Termo de 

Convênio n° 915490/2021/DPCN, provenie te de rendimentos bancários 	saldos 

orçamentários, para posterior prestação de e tas. 

Artigo 2°. O presente crédito serác/berto na forma do § 1', 1 do artigo 43 da 

4.320/64, sendo: 	 / 

I. 	R$ 1.684,64 (mil seiscentis e oitenta e quatro reais e sessenta e quatro 

centavos) oriundo de supávit financeiro apurado ao final do exercício - 

Convênio n° 915490/2021/DPCN. 

Parágrafo único. O detalham 

to 

 do crédito previsto neste artigo conterá 

fonte de recurso, conforme disposto nq 1  anexo único. 

Artigo Y. Fica incluída na U 

Municipal  d~P`PA, LD~Oe L~as~ 
Gestora do MunicIpíoe  Buritis/RO, na Lei 

o exercício d 2023 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUfl-VO-----.- 
Artigo 40•  Fica o executivo autorizad94criar e supleme 

	
ficha, se necessário 

for, para a finalização da prestação de 
	

do convênio. 

Artigo 50•  Esta Lei entra em 	na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Minicípio 
de Buritis/RO, aos dez dias/do mês 
de maio do ano de dois vinte e 
três. 

1 RObR4UESIDE  ( 
Prefeito do Muncípio 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO 15MCO 

AO PROJETO DE LEI N° 	12023 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ESFE 

02— PODER EXECUTIVO 

02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 98RAS E SERVIÇOS 

04.122.1001 - APOIO A GESTÃO ADMINJTRATIVA 

04.122.1001.1215.0000 - AQUISIÇÃO VEÍCULO ADMINISTRATIVO E 

EQUIPAMENTO DE CONSTRUÇÃO 91549012021 

Saldo do órgão concedente; 

Categoria de Despesa 	 / 1 	Va/ores 

FICHA —3.3.90.93.00— Indenizaçes e Restituições Rf 1.684,64 
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